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A presente cartilha tem por objetivo auxiliar Organizações da 
Sociedade Civil (OSC) na resposta ao vírus da imunodeficiência 
humana (HIV), à síndrome da imunodeficiência adquirida (aids), 
à tuberculose (TB), às hepatites virais (HV), ao HTLV e às outras  
infecções sexualmente transmissíveis (ISTs), assim como aos seus 
determinantes sociais, por meio de recursos advindos de emendas 
parlamentares. 

Demandar emendas parlamentares para a resposta a essas 
infecções e doenças vai ao encontro do esforço global.  

Nos últimos anos, houve um grande progresso na resposta 
a essas doenças e infecções. No entanto, o estigma, a 
discriminação e as desigualdades continuam tornando 
as pessoas mais vulneráveis ao HIV, à TB, às HV, ao HTLV 
e às ISTs, impedindo o pleno acesso à prevenção, ao 
tratamento, aos serviços de saúde e inibindo, assim, os 
esforços para acabar com as epidemias e alcançar padrões 
de vida saudável para todas as pessoas. Vale ressaltar que a 
não discriminação é um princípio fundamental dos direitos 
humanos e uma obrigação de todas as pessoas.   

APRESENTAÇÃO
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INTRODUÇÃO 
A mobilização social sempre foi fundamental para o progresso. Nesse 
sentido, montamos a presente cartilha com as informações necessárias 
para que as OSC possam pleitear recursos das emendas parlamentares.  

O relatório “Comunidades Liderando”, lançado pelo UNAIDS em 
2023, estabelece que as lideranças sociais sejam reconhecidas e 
apoiadas, principalmente a partir da implementação de fundos e 
estratégias de financiamento1. 

Para uma efetiva resposta ao HIV, à aids, à TB, às HV e às outras ISTs, 
é necessário considerar seus determinantes sociais e incluir a todas as 
pessoas nas políticas públicas, sem deixar ninguém para trás.

• Em 2022, foram registrados mais de 43 mil novos casos de HIV no 
Brasil, majoritariamente em pessoas pretas e pardas2.

• No período de 2012 a 2022, o país registrou 1.237.027 casos de 
sífilis adquirida, 537.401 casos de sífilis em gestantes, 238.387 
casos de sífilis congênita e 2.153 óbitos por sífilis congênita3. 

• Quanto ao Vírus Linfotrópico da Célula Humana (HTLV), estima-
se que o Brasil possua no mínimo 800 mil pessoas infectadas, 
principalmente mulheres negras/pardas, de menor escolaridade, 
e com a prevalência aumentando conforme a idade avança4. 

1  UNAIDS. Sumário Executivo do Relatorio Global do Dia Mundial de Luta Contra a AIDS - 
Comunidades Liderando. Brasília: UNAIDS, 2023.

2  MINISTÉRIO DA SAÚDE. Boletim Epidemiológico - HIV e Aids 2023. Brasília: Ministério da 
Saúde, 2023.

3  MINISTÉRIO DA SAÚDE. Boletim Epidemiológico - Sífilis 2023. Brasília: Ministério Da Saúde, 2023. 

4  MINISTÉRIO DA SAÚDE. Guia de Manejo Clínico da Infecção pelo HTLV. Brasília: Ministério da Saú-
de, 2021. 
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• Calcula-se que no país haja aproximadamente 1 milhão de pessoas 
vivendo com o vírus da hepatite B. Em 2022, a taxa de detecção 
foi de 4,3 casos por 100 mil habitantes5. 

• Quanto à hepatite C, estima-se que cerca de 500 mil pessoas 
vivam com essa infecção no país. A taxa de detecção dos casos 
confirmados em 2022 foi de 6,6 por 100 mil habitantes.  

Todas as infecções mencionadas acima são impactadas por vulnerabilidades 
individuais, sociais e programáticas. Ademais, para além das ISTs, devemos 
compreender também a tuberculose e o seu impacto:  

• No ano de 2022, mais de 81 mil pessoas adoeceram por TB e foram 
registradas 5.824 mortes em decorrência dessa doença.  

• A população indígena, as pessoas vivendo com HIV ou aids, as 
pessoas privadas de liberdade, as populações em situação de rua e 
os imigrantes são grupos com maior risco de adoecer por TB. 

• Cerca de metade das pessoas com TB em tratamento têm mais de 
20% de sua renda familiar comprometida com gastos adicionais 
como transporte e alimentação6. 

Instituído pelo Decreto nº 11.908, de 6 de fevereiro de 2024, o 
Programa Brasil Saudável: Unir para cuidar é um desdobramento das 
ações do Comitê Interministerial para a Eliminação da Tuberculose 
e de Outras Doenças Determinadas Socialmente (Ciedds), criado no 
ano anterior. 

A iniciativa, inédita no mundo, reconhece a necessidade e a urgência 
da promoção de ações interministeriais e com parceiros estratégicos 
além da saúde para resolver problemas que afetam negativamente a 
saúde da população, em particular, as vulnerabilizadas socialmente como 

5 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Boletim Epidemiológico - Hepatites Virais 2023. Brasília: Ministério 
da Saúde, 2023.

6 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Boletim Epidemiológico de Tuberculose - Número Especial. Brasília: 
Ministério da Saúde, 2023.
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as pessoas pretas e pardas, sem ou com pouco acesso à renda, à moradia, 
à informação, ao saneamento básico, dentre outros condicionantes da 
saúde. Saiba mais em: gov.br/saude/pt-br/assuntos/brasil-saudavel.

Portanto, é necessária uma rede de proteção social que permita 
a continuidade do cuidado às pessoas vulnerabilizadas socialmente, 
tornando essencial a busca de soluções e a intervenção em determinantes 
para que o problema de saúde não se perpetue ao longo do tempo. 

Materiais como este auxiliam no empoderamento da sociedade civil, 
apoiando o seu papel de liderança e removendo barreiras. A utilização de 
emenda parlamentar para a resposta ao HIV, à aids, à TB, às HV e outras ISTs 
pode ser vista como uma estratégia para suprir a falta de financiamento 
que impede um acesso à saúde mais equânime para a população. 
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O que são as emendas parlamentares?
A emenda parlamentar foi estabelecida pela Constituição Federal de 1988 
e tem por objetivo uma melhor distribuição dos recursos públicos. 

É a forma pela qual o Congresso Nacional pode participar da formulação 
do orçamento anual – visto que sua elaboração é de iniciativa do Poder 
Executivo – influenciando, assim, o modo como o dinheiro público será 
gasto.   

O QUE SÃO 
AS EMENDAS 
PARLAMENTARES E 
COMO UTILIZÁ-LAS
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Os parlamentares do Congresso Nacional (deputados/as federais e 
senadores/as) poderão apresentar emendas à lei orçamentária para 
aprimorar as destinações das verbas públicas. Esse instrumento é 
chamado de emenda parlamentar.  

As emendas ao PLOA para as possíveis alocações de recursos podem 
ser impostas por parlamentares individuais, por bancadas ou por 
comissões.  

 

Art. 166-A da Constituição Federal - CF/1988 

Art. 166-A. As emendas individuais impositivas 
apresentadas ao projeto de lei orçamentária anual 
poderão alocar recursos a Estados, ao Distrito Federal 
e a Municípios por meio de:         

I - transferência especial; ou         

II - transferência com finalidade definida.

Qual a base legal?  

O nome “emenda” vem justamente da ação de retificar o Projeto de 
Lei Orçamentária Anual (PLOA). 

Exemplo: um parlamentar, conhecendo a realidade da sua região, 
pode destinar uma verba específica para a compra de aparelhos para 
o SUS ou financiar a compra de remédios. 



12

O que é a PLOA?7 

O Projeto de Lei Orçamentária Anual, mais conhecido como PLOA, é 
um projeto de lei, proposto pelo Presidente da República, que deverá 
estimar as receitas e as despesas programadas para o próximo ano, ou 
seja, para o exercício financeiro seguinte.  

7  Termo: Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA). Disponível em: https://acesse.dev/0oPYu. 
Acesso em: 28 fev. 2024.

Como a Sociedade Civil pode utilizar 
esses recursos? 

A OSC poderá procurar o parlamentar de sua região, independentemente 
do partido, para solicitar a destinação de recursos financeiros para a 
execução de projetos e ações. 

Para que a OSC possa captar as emendas, é necessário elaborar um 
projeto que contenha detalhadamente toda a destinação do recurso.  
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TRANSFERÊNCIA PARA 
A SOCIEDADE CIVIL

Olá, Camila! Me chamo João e, como integrante de uma 
Organização da Sociedade Civil (OSC), tenho muitas 
dúvidas sobre como solicitar emendas parlamentares 
para a saúde, sua transferência, códigos e outros! 
Você pode me ajudar?

Existe mais alguma informação importante? 

Claro! A OSC deve ter em mente
os seguintes passos:  

1. Ter uma demanda concreta e bem definida;  
2. Estar com sua documentação em dia;
3. Consultar o código da ação orçamentária 

específica para o projeto desejado; 
4. Entrar em contato com o gabinete dos 

parlamentares.  

Sim. Ao mesmo tempo, a OSC deve articular junto 
ao município para descobrir se existe alguma 
previsão legal para o repasse de recursos de 
emendas parlamentares para as OSC!  

Diversos municípios das cinco regiões do país 
ainda carecem de instrumentos de repasse 
para as OSC! 
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Aqui na OSC, estamos articulando alguns 
projetos sobre HIV, aids, TB, HV e ISTs. 
Poderia me auxiliar?

Claro! tais projetos estão dentro da ação de 
Fortalecimento do Sistema Nacional de Vigilância em 
Saúde (10 305 5023 20YJ)

Atenção! Neste programa estratégico, os instrumentos 
de repasse são: Convênio, Contrato de Repasses, Fundo 
a Fundo e Termo de Execução Descentralizada. 

 Posso perguntar qual seria o objetivo?

A ONG em que eu atuo está formulando uma ação 
de promoção e prevenção de vigilância em saúde 
para a eliminação do HIV e o enfrentamento da 
coinfecção TB-HIV. 

Nesse caso específico, a emenda poderá ser 
repassada para Entidades Privadas sem fins 
lucrativos, ente Federal, Estado, Distrito 
Federal ou Município, por exemplo. 

Nas ações de promoção e prevenção de vigilância 
em saúde, também estão estabelecidas:  
• Eliminação de Doenças de Transmissão 

Vertical (HIV, Sífilis, Hepatite B e doença de 
Chagas), Tuberculose, micoses endêmicas e 
micobactérias não tuberculosas; 

• Ações de Prevenção Combinada. 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA                                  AÇÃO (DESCRIÇÃO)
10 305 5023 20YJ Fortalecimento do Sistema 

Nacional de Vigilância em Saúde
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Vimos os dados do último Boletim Epidemiológico 
de HIV e Aids e gostaríamos de fazer uma campanha 
de conscientização focada principalmente nas 
mulheres negras aqui da minha região. Podemos 
solicitar emendas para a realização da atividade?

Sim, João! É sempre bom enfatizar que a OSC 
pode solicitar emendas para:  realização 
de campanhas, Disseminação de 
conhecimentos, Seminários, Pesquisas, 
Capacitações, Eventos E outros. 

Obrigado pelas informações, Camila! Agora 
podemos pensar em novas ações estratégicas 
na minha região. 

Antes que eu me esqueça! Ao solicitar as 
emendas parlamentares, lembre-se sempre de 
compartilhar informações epidemiológicas sobre 
a sua região para que o parlamentar possa 
compreender e se sensibilizar com o que está 
acontecendo. 

Para além do boletim epidemiológico de hiv e aids 
que você já mencionou, a OSC também pode obter 
outras informações no:  

•     DATASUS  
•     Boletim Epidemiológico de Tuberculose 
•     Boletim Epidemiológico - Hepatites Virais   
•     Boletim Epidemiológico - Sífilis 
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Que legal! São muitas informações importantes que 
a OSC precisa lembrar antes de solicitar emendas.  
Se eu precisar entrar em contato com a área 
responsável para tirar algumas dúvidas, como eu 
poderia fazer? 

Você pode entrar em contato com as
seguintes áreas:

Assessoria Especial de Assuntos 
Parlamentares – Ministério da Saúde 
Telefone:  (61) 3315-2040 
E-mail:  gabinete.aspar@saude.gov.br 
asparorcamento@saude.gov.br 

Diretoria de Programa - Secretaria de 
Vigilância em Saúde e Ambiente – Ministério 
da Saúde 
Telefone:  (61) 3315-2755 / 3872 
E-mail: diprogsvsa@saude.gov.br 

Existe algum documento onde eu posso 
encontrar outros programas e ações 
orçamentárias na área da saúde?

você pode acessar a Cartilha de Emendas 
Parlamentares de 2024 do Ministério da Saúde. 
Lá você irá encontrar todas as informações, 
objetos financiáveis e ações orçamentárias. 
 
Ao final da cartilha, você verá todos os ende-
reços eletrônicos mencionados.  

Muito obrigado! Agora consegui compreender 
melhor como solicitar emendas parlamentares 
para a saúde. 
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TABELA DO PROGRAMA ESTRATÉGICO PARA 
HIV, AIDS, TUBERCULOSE, HEPATITES VIRAIS E 
INFECÇÕES SEXUALMENTE TRANSMISSÍVEIS8

OBJETO COMPONENTE AÇÃO TIPO DE 
RECURSO

QUEM PODE 
RECEBER

Construção

Centro de Referência de Tratamento (CRT)

20YJ Emenda DF, E, M

Serviços de Assistência Especializada (SAE)
Centro de Testagem e Aconselhamento (CTA/Coas) e 

Hospital-Dia
Ambulatório para populações vulneráveis 

(ambulatório trans, redução de danos, ambulatório 
para pop. rua, população privada de liberdade)

Reforma

Centro de Referência e Tratamento (CRT)

20YJ Emenda DF, E, M

Serviços de Assistência Especializada (SAE)
Centro de Testagem e Aconselhamento (CTA/Coas) e 

Hospital-Dia

Ambulatório para populações vulneráveis 
(ambulatório trans, redução de danos, ambulatório 

para pop. rua, população privada de liberdade)

Equipamentos

Centro de Referência e Tratamento (CRT)

20YJ Emenda DF, E, M

Serviços de Assistência Especializada (SAE)
Centro de Testagem e Aconselhamento (CTA/Coas) e 

Hospital-Dia
Ambulatório para populações vulneráveis 

(ambulatório trans, redução de danos, ambulatório 
para pop. rua, população privada de liberdade)

Tuberculose e outras doenças respiratórias

OBJETO COMPONENTE AÇÃO TIPO DE 
RECURSO

QUEM PODE 
RECEBER

Ações de 
Promoção e 

Prevenção de 
Vigilância em 

Saúde

Eliminação das Doenças de Transmissão Vertical (HIV, 
Sífilis, HVB e Chagas)

20YJ Emenda DF, E, M, P

Tuberculose, micoses endêmicas e microbactérias 
não tuberculosas.

Eliminação do HIV e do HCV, Enfrentamento da 
coinfecção TB-HIV

Apoio a Rede de Cuidado de TB/HIV/HV e IST e Ações 
de Prevenção Como nada (inclui unidades imóveis).

Legenda: F= Federal; DF = Distrito Federal; E = Estados; M = Municípios; P = Privadas sem Fins Lucrativos. 

8 MINISTÉRIO DA SAÚDE, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE. Cartilha de Emendas Parlamentares Ploa 2024. Brasília: 
Ministério da Saúde, 2023;  MINISTÉRIO DA SAÚDE, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE. Cartilha para apresentação de 
propostas ao Ministério da Saúde – 2023. Brasília: Ministério da Saúde, 2023.
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TABELA DOS ENDEREÇOS ELETRÔNICOS 

DATASUS

Cartilha de 
Emendas 

Parlamentares
de 2024 

Boletim 
Epidemiológico de 
HIV e Aids 2023 

Boletim 
Epidemiológico - 

Sífilis 
Ministério
da Saúde UNAIDS  

Boletim 
Epidemiológico de 
Tuberculose 2023 

Boletim 
Epidemiológico - 

Hepatites Virais 2023 

Cartilha para 
Apresentação de 

Propostas ao
 Ministério da
Saúde 2023 
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MODELO DE OFÍCIO PARA SOLICITAR 
EMENDA PARLAMENTAR  
 

Ofício nº XXX/XXXX  

                                                                                                                           
Nome da Cidade, Dia / Mês / Ano 

A Sua Excelência o Senhor / a Senhora  
Nome do parlamentar  
Deputado(a)  XXXXXX 
Cidade – UF  
 

Assunto: Solicitação de Emenda Parlamentar 

Senhor(a) Deputado(a),  

 
Cumprimentando-o(a), consultamos Vossa Excelência sobre a possibilidade 
de destinar recursos financeiros, no valor de R$ XXXX, por meio de Emenda 
Parlamentar, à Organização da Sociedade Civil XXXXXX, inscrita sob o CNPJ nº 
XXXXXX, para a execução de XXX (descrever a iniciativa junto com o código da 
ação orçamentária).  
 
Vale ressaltar que, desde XXXX, a OSC desenvolve XXX (descrever as atividades 
desenvolvidas pela OSC através dos anos).  
 
Agradecemos antecipadamente e nos colocamos à disposição para 
trabalharmos juntos para uma melhor resposta ao HIV e outras ISTs na região 
XXXX (citar a região e os problemas encontrados pela OSC). 

Respeitosamente,  

NOME DA OSC 
RESPONSÁVEL LEGAL DA OSC E CARGO 
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